
 

 

 

 

Secretaria de Municipal de Assistência Social, através do 

Fabrício Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais,

artigo 1º do Decreto nº 4.900, de 05 de maio de 2025, que passaram a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

 

publicação. 

 

 
 
 
 
 

PUBLICADO
 

Extrema, 26 /

 

DECRETO Nº. 5.138 

DE 26 DE MAIO DE 202

 

“Altera dispositivo do Decreto Municipal 

nº 4.900, de 05 de maio de 2025, que 

‘Nomeia os membros que 

Conselho Gestor do Fundo Municipal de 

Habitação e dá outras providências.”

CONSIDERANDO a solicitação formulada pelo Gestor da 

Assistência Social, através do Ofício nº 758/2026/SMAS

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA

, no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Ficam alteradas as alíneas ‘b’ e ‘c’ do parágrafo

artigo 1º do Decreto nº 4.900, de 05 de maio de 2025, que passaram a vigorar com a seguinte 

 

“Art. 1º - (...) 

 

§ 2º - Membros representantes da Sociedade Civil:

b) Titular: Antônio Carlos Severine; 

Suplente: Clayton Ferreira Locilla; 

 

c) Titular: Antônio Carlos Fernandes Diogo

Suplente: José Grimaldi Santiago.” 

Art.2º – Este Decreto entra em vigor na data da 

Fabrício Sanchez Bergamin 

- Prefeito Municipal – 

PUBLICADO 

/ 05 / 26 

6. 

Altera dispositivo do Decreto Municipal 

nº 4.900, de 05 de maio de 2025, que 

Nomeia os membros que comporão o 

Conselho Gestor do Fundo Municipal de 

Habitação e dá outras providências.” 

a solicitação formulada pelo Gestor da 

758/2026/SMAS; 

EXTREMA, Senhor 

do parágrafo 2º do 

artigo 1º do Decreto nº 4.900, de 05 de maio de 2025, que passaram a vigorar com a seguinte 

Membros representantes da Sociedade Civil: 

nio Carlos Fernandes Diogo; 

Este Decreto entra em vigor na data da sua 
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